
   

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº. 005, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009.
Dispõe sobre a indicação do responsável técnico para 
execução  dos  recursos  referentes  ao  Incentivo  da 
Portaria GM Nº 3060/2007.

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 182ª (Centésima 
Octogésima segunda) Reunião, 142ª (Centésima Quadragésima Segunda) Ordinária, 
realizada dia 17 de fevereiro de 2009, no uso de suas competências e atribuições 
estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro de 1995, e;

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria GM Nº 3060/2007, sobre a liberação de 
recursos financeiros para aprimorar e fortalecera Política de Saúde no SUS;

CONSIDERANDO que  os  projetos  apresentados  para  a  utilização  dos  referidos 
recursos,  tinham como  responsável  pela  execução  a  técnica  Ruth  Vasconcelos 
Cavalcante;

CONSIDERANDO que por ocasião da apresentação do Relatório de Atividades de 
Secretaria  Executiva  do  CES/AM,  na  reunião  ocorrida  em  16.12.2008,  houve  a 
solicitação  verbal  da  mesma  servidora  para  a  indicação  de  substituto  para 
desempenhar as atividades pertinentes;

CONSIDERANDO a formalização do pedido, através do processo Nº 03423/09, de 11 
de janeiro de 2009.

RESOLVE:

 I.  APROVAR por  unanimidade a indicação do conselheiro  Gilson Aguiar  da 
Silva,  para  que  a  servidora  Wanderléia  Ribeiro  dos  Santos substitua  a 
coordenadora técnica Ruth Vasconcelos Cavalcante, na execução dos recursos 
referentes aos incentivos da  Portaria GM Nº 3060/2007;

II.  APROVAR por  unanimidade a indicação do conselheiro  Luiz  Cláudio Dias 
para  que  o  conselheiro  Gilson  Aguiar  da  Silva faça  o  acompanhamento  da 
referida execução.

Sala de Reuniões do Conselho Estadual  de Saúde do Estado do Amazonas,  em 
Manaus, 17 de fevereiro de 2009.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Presidente do CES/AM

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 005/2009 – CES/AM, datada de 
17 de fevereiro de 2009, nos termos do Decreto de 19 de março de 2008.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Secretário de Estado de Saúde
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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº. 005, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009.

Dispõe  sobre  a  indicação  do 
responsável  técnico  para  execução 
dos recursos  referentes ao Incentivo 
da Portaria GM Nº 3060/2007.

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na 
sua  182ª  (Centésima  Octogésima  segunda)  Reunião,  142ª 
(Centésima Quadragésima Segunda) Ordinária, realizada dia 17 
de  fevereiro  de  2009,  no  uso  de  suas  competências  e 
atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro 
de 1995, e;

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria GM Nº 3060/2007, 
sobre  a  liberação  de  recursos  financeiros  para  aprimorar  e 
fortalecera Política de Saúde no SUS;

CONSIDERANDO que  os  projetos  apresentados  para  a 
utilização dos referidos recursos, tinham como responsável pela 
execução a técnica Ruth Vasconcelos Cavalcante;

CONSIDERANDO que  por  ocasião  da  apresentação  do 
Relatório de Atividades de Secretaria Executiva do CES/AM, na 
reunião ocorrida em 16.12.2008, houve a solicitação verbal da 
mesma  servidora  para  a  indicação  de  substituto  para 
desempenhar as atividades pertinentes;

CONSIDERANDO  a  formalização  do  pedido,  através  do 
processo Nº 03423/09, de 11 de janeiro de 2009.

RESOLVE:

 I.  APROVAR por  unanimidade  a  indicação  do  conselheiro 
Gilson  Aguiar  da  Silva,  para  que  a  servidora  Wanderléia 
Ribeiro  dos  Santos substitua  a  coordenadora  técnica  Ruth 
Vasconcelos Cavalcante, na execução dos recursos referentes 
aos incentivos da  Portaria GM Nº 3060/2007;

II. APROVAR por unanimidade a indicação do conselheiro Luiz 
Cláudio Dias para que o conselheiro  Gilson Aguiar da Silva 
faça o acompanhamento da referida execução.

Sala de Reuniões do Conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 17 de fevereiro de 2009.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Presidente do CES/AM

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº.  005/2009 
– CES/AM, datada de 17 de fevereiro de 2009, nos termos do 
Decreto de 19 de março de 2008.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Secretário de Estado de Saúde
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